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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Despacho n.º 717/2009 de 1 de Julho de 2009

Considerando os objectivos do Governo Regional de prosseguir as intervenções que visam o
desenvolvimento social e cultural da Região;

Considerando que se encontram concluídos os procedimentos necessários à adjudicação da
empreitada da ‘Construção do Espaço Multiusos do Município do Corvo, Ilha do Corvo”, na
sequência do concurso público aberto pelo Anúncio de Procedimento n.º 386/2009, publicado
no Diário da República, II Série, n°26, Parte L, de 6 de Fevereiro de 2009;

Considerando a concordância com o relatório final do júri que procedeu à análise das
propostas, efectuada segundo os critérios fixados no programa do concurso, no qual
concluem, como sendo a mais vantajosa, a proposta apresentada pela empresa
CASTANHEIRA E SOARES LDA no valor de € 837.584,42 (Oitocentos e trinta e sete mil,
quinhentos e oitenta e quatro euros e quarenta e dois cêntimos), a que acrescerá o IVA á taxa
legal em vigor e prazo de execução de 12 Meses (365 dias).

Considerando que a despesa prevista tem enquadramento orçamental nas Orientações de
Médio Prazo para o ano de 2009 e 2010;

Considerando que importa flexibilizar e imprimir celeridade aos mecanismos de decisão dos
procedimentos concursais para adjudicação de bens e serviços e, consequentemente, as
competências que, em função da matéria, se mostrem adequadas para o efeito;

Assim, no uso das competências conferidas pelas alíneas d) e e) do n.º 1 do artigo 90.º do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e ao abrigo do disposto na
alínea e) do n.º 6 do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 17.º, ambos do Decreto Regulamentar
Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro, conjugadas com a alínea d) do n.º 1 e n.º 2 do
artigo 18.º e com o artigo 20.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2009/A, de 7 de Maio, e
com a alínea d) do n.º 1 do artigo 16.º e n.º 1 do artigo 17.º, ambos do Decreto Regulamentar
Regional n.º 8/2009/A, de 5 de Junho, e de acordo com o preceituado na alínea b) do artigo
19°, no n.º 1 do artigo 36.º, no artigo 38.º, no n.º 1 do artigo 70.º, no n.º 1 do artigo 73.º, na
alínea a) do n.º 1 do artigo 74.º, no n.º 1 do artigo 76.º, nos artigos 94.º, 96.º, 98.º e 104.º, no
n.º 1 do artigo 106.º, no n.º 1 do artigo 109.º e no n.º 4 do artigo 148.º, todos do Código dos
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Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, adaptado à
Região pelo Decrete Legislativo Regional n.º 34/2008/A, de 28 de Julho, e no artigo 35.º do
Código do Procedimento Administrativo, decido o seguinte:

1 - Adjudicar à empresa CASTANHEIRA E SOARES LDA a empreitada da “Construção do
Espaço Multiusos do Município do Corvo, Ilha do Corvo”, pelo valor de € 837.584,42
(Oitocentos e trinta e sete mil, quinhentos e oitenta e quatro cures e quarenta e dois
cêntimos), a que acrescerá e IVA á taxa legal em vigor, e prazo de execução de 12 Meses
(365 dias);

2 - Delegar no Director Regional da Cultura as competências para autorizar a
correspondente despesa, referida no n.º 1, para aprovar a minuta do contrato a celebrar,
autorizar a sua celebração, e para outorgar no mesmo em nome e representação da
entidade adjudicante, bem como, para praticar todos os actos subsequentes que, nos
termos da lei, sejam cometidos à entidade adjudicante;

3 - O presente despacho produz efeitos imediatos.

30 de Junho de 2009. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale
César.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 443/2009 de 1 de Julho de 2009

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação, no contexto do Programa 4. – “Apoio à
Divulgação Científica e Tecnológica”, transferir a quantia de 5.717€ (cinco mil setecentos e
dezassete euros), para Ester Susana de Freitas Lopes, no seguimento da aprovação da
candidatura

M 4.2/A/002/2009 – “Delfinoterapia nos Açores”.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação do Plano, Programa 12 – Ciência,
Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projecto 12.1 – Investigação, Ciência e
Tecnologia nos Açores, Acção 12.1.4 – Apoio a infra-estruturas de divulgação científica e
tecnológica –, rubrica de cl. ec. 08.08.02 – Famílias/Outras.

23 de Junho de 2009. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.
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S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 718/2009 de 1 de Julho de 2009

Ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2006/A, de 31 de Julho, que criou o Sistema
de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis (PROENERGIA), determino:

1 - Aprovar ao abrigo da alínea e) do artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º
26/2006/A, de 31 de Julho, a concessão de um incentivo sob a forma de subsídio não
reembolsável, aos projectos destinados essencialmente ao auto-consumo, apresentados no
âmbito do Sistema de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis
(PROENERGIA), cujas condições constam do mapa anexo ao presente Despacho, do qual
faz parte integrante.

2 - Os encargos resultantes da concessão dos apoios referidos no número anterior serão
suportados pelo Programa 11 – Fomento da Competitividade.

23 de Junho de 2009. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.

S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 719/2009 de 1 de Julho de 2009

Ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2006/A, de 31 de Julho, que criou o Sistema
de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis (PROENERGIA), determino:

1 - Aprovar ao abrigo da alínea e) do artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º
26/2006/A, de 31 de Julho, a concessão de um incentivo sob a forma de subsídio não
reembolsável, aos projectos destinados essencialmente ao auto-consumo, apresentados no
âmbito do Sistema de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis
(PROENERGIA), cujas condições constam do mapa anexo ao presente Despacho, do qual
faz parte integrante.

2 - Os encargos resultantes da concessão dos apoios referidos no número anterior serão
suportados pelo Programa 11 – Fomento da Competitividade.
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23 de Junho de 2009. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.

S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 720/2009 de 1 de Julho de 2009

Ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2006/A, de 31 de Julho, que criou o Sistema
de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis (PROENERGIA), determino:

1 - Aprovar ao abrigo da alínea e) do artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º
26/2006/A, de 31 de Julho, a concessão de um incentivo sob a forma de subsídio não
reembolsável, aos projectos destinados essencialmente ao auto-consumo, apresentados no
âmbito do Sistema de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis
(PROENERGIA), cujas condições constam do mapa anexo ao presente Despacho, do qual
faz parte integrante.

2 - Os encargos resultantes da concessão dos apoios referidos no número anterior serão
suportados pelo Programa 11 – Fomento da Competitividade.

23 de Junho de 2009. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.

S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 721/2009 de 1 de Julho de 2009

Ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2006/A, de 31 de Julho, que criou o Sistema
de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis (PROENERGIA), determino:

1 - Aprovar ao abrigo da alínea e) do artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º
26/2006/A, de 31 de Julho, a concessão de um incentivo sob a forma de subsídio não
reembolsável, aos projectos destinados essencialmente ao auto-consumo, apresentados no
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âmbito do Sistema de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis
(PROENERGIA), cujas condições constam do mapa anexo ao presente Despacho, do qual
faz parte integrante.

2 - Os encargos resultantes da concessão dos apoios referidos no número anterior serão
suportados pelo Programa 11 – Fomento da Competitividade.

23 de Junho de 2009. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.

S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 722/2009 de 1 de Julho de 2009

Ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2006/A, de 31 de Julho, que criou o Sistema
de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis (PROENERGIA), determino:

1 - Aprovar ao abrigo da alínea e) do artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º
26/2006/A, de 31 de Julho, a concessão de um incentivo sob a forma de subsídio não
reembolsável, aos projectos destinados essencialmente ao auto-consumo, apresentados no
âmbito do Sistema de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis
(PROENERGIA), cujas condições constam do mapa anexo ao presente Despacho, do qual
faz parte integrante.

2 - Os encargos resultantes da concessão dos apoios referidos no número anterior serão
suportados pelo Programa 11 – Fomento da Competitividade.

23 de Junho de 2009. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.
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S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 723/2009 de 1 de Julho de 2009

Ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2006/A, de 31 de Julho, que criou o Sistema
de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis (PROENERGIA), determino:

1 - Aprovar ao abrigo da alínea e) do artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º
26/2006/A, de 31 de Julho, a concessão de um incentivo sob a forma de subsídio não
reembolsável, aos projectos destinados essencialmente ao auto-consumo, apresentados no
âmbito do Sistema de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis
(PROENERGIA), cujas condições constam do mapa anexo ao presente Despacho, do qual
faz parte integrante.

2 - Os encargos resultantes da concessão dos apoios referidos no número anterior serão
suportados pelo Programa 11 – Fomento da Competitividade.

23 de Junho de 2009. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.

S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 724/2009 de 1 de Julho de 2009

Ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2006/A, de 31 de Julho, que criou o Sistema
de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis (PROENERGIA), determino:

1 - Aprovar ao abrigo da alínea e) do artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º
26/2006/A, de 31 de Julho, a concessão de um incentivo sob a forma de subsídio não
reembolsável, aos projectos destinados essencialmente ao auto-consumo, apresentados no
âmbito do Sistema de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis
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(PROENERGIA), cujas condições constam do mapa anexo ao presente Despacho, do qual
faz parte integrante.

2 - Os encargos resultantes da concessão dos apoios referidos no número anterior serão
suportados pelo Programa 11 – Fomento da Competitividade.

23 de Junho de 2009. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.

S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 725/2009 de 1 de Julho de 2009

Ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2006/A, de 31 de Julho, que criou o Sistema
de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis (PROENERGIA), determino:

1 - Aprovar ao abrigo da alínea e) do artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º
26/2006/A, de 31 de Julho, a concessão de um incentivo sob a forma de subsídio não
reembolsável, aos projectos destinados essencialmente ao auto-consumo, apresentados no
âmbito do Sistema de incentivos à produção de energia a partir de fontes renováveis
(PROENERGIA), cujas condições constam do mapa anexo ao presente Despacho, do qual
faz parte integrante.

2 - Os encargos resultantes da concessão dos apoios referidos no número anterior serão
suportados pelo Programa 11 – Fomento da Competitividade.

23 de Junho de 2009. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.
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S.R. DO AMBIENTE E DO MAR
Despacho n.º 741/2009 de 1 de Julho de 2009

Considerando que o Programa do X Governo Regional dos Açores define como objectivo na
área do Ambiente, entre outros, prosseguir e identificar os projectos e acções associados à
promoção, educação e sensibilização ambiental;

Considerando que a Associação de Bombeiros Voluntários da Madalena tem vindo a
desenvolver actividades de coordenação, controlo e vigilância no acesso à Reserva Natural da
Montanha do Pico, bem como a prestar colaboração com as pessoas que a pretendem escalar,
prestando-lhes esclarecimentos, nomeadamente sobre destruição de espécies vegetais e
animais, alteração da estrutura dos solos, abate de árvores e arbustos;

Considerando que aquela Associação é uma associação de natureza particular e não
lucrativa;

Considerando que este tipo de iniciativas se enquadram dentro das prioridades definidas pela
Secretaria Regional do Ambiente e do Mar para o corrente ano, em matéria de educação e
promoção ambiental e conservação da natureza;

Assim, ao abrigo do disposto nas alíneas d) e e) do artigo 90.º da Lei n.º 2/2009, de 12 de
Janeiro – Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, conjugado com o
disposto na alínea a) e c) do n.º 1 do artigo 16.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
25/2008/A, de 31 de Dezembro, nos artigos 1.º, 2.º alíneas d) e f) e 3.º alíneas b) e f) do Anexo
I Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2007/A, de 16 de Maio, e na Portaria n.º 28/2005, de
14 de Abril:

1 - É atribuída à Associação de Bombeiros Voluntários da Madalena, com sede na Rua do
Colégio – Biscoitos, n.º 54, 9950-333 Madalena, uma comparticipação financeira no
montante de 40.000,00 Euros (quarenta mil euros), de acordo com o n.º 1 da cláusula 5.ª do
protocolo de cooperação celebrado a 1 de Junho de 2009, entre a Secretaria Regional do
Ambiente e do Mar e a Associação de Bombeiros Voluntários da Madalena, com vista à
cooperação entre as partes contratantes, no âmbito das actividades previstas para a
Montanha do Pico, no ano de 2009.

2 - Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Programa 21 – Ordenamento do
Território e Qualidade Ambiental, Projecto 04 – Conservação da Natureza, CE 040701b, do
Plano de Investimentos desta Secretaria Regional para o ano económico de 2009.

01 de Junho de 2009. - O Secretário Regional do Ambiente e do Mar, José Gabriel do Álamo
de Meneses.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Rectificação n.º 47/2009 de 1 de Julho de 2009

É rectificada a portaria publicada com o n.º 414/2009, no Jornal Oficial, II série, n.º 114, de 18
de Junho de 2009, onde se lê:

“Manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto…”,
deverá ler-se:

“Manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto na alínea b) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto…”.

23 de Junho de 2009. - A Directora do Gabinete de Economia Pesqueira, Conceição
Lourenço.


